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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 176/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 077/2025 

 

PROCESSO DESTINADO À PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS LOCAL/ REGIONALMENTE DISPOSTOS NO 

ART. Nº 48, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, COM A REDAÇÃO DADA 

PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014, DECRETO MUNICIPAL 238/2023, APLICADO, 

NA OPORTUNIDADE, EM CONFORMIDADE COM O ART. 4º, DA LEI 14.133/21. 

 

Torna-se público que o Município de Ouricuri/PE, através da Secretaria Municipal de 

Administração, realizará Dispensa de Licitação em razão do VALOR, com critério de 

julgamento (MENOR PREÇO POR ITEM), na hipótese do artigo 75, inciso II, nos termos 

da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis. 

 

DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS 

http://http://www.ouricuri.pe.gov.br/transparencia/transparencia 

E-mail: licitacao@ouricuri.pe.gov.br 

 

1 - DO OBJETO 

1.1 - O objeto do presente procedimento administrativo é a escolha da proposta mais 

vantajosa visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NO FORNECIMENTO DE LICENÇA DE SOFTWARE DE 

CONTROLE DE PONTO ELETRÔNICO POR MEIO DE LEITURA BIOMÉTRICA DIGITAL, 

PARA 26 APARELHOS TIPO RELÓGIO SMART POINT DIMEP, JUNTO A SECRETARIA DE 

SAÚDE DO MUNICIPIO DE OURICURI/PE, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos. 

 

2 - DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

2.1 - Poderão participar deste Pregão, às empresas enquadradas como Microempresa – 

ME – MEI – Microempreendedor Individual e Empresas de Pequeno Porte – EPP, 

descritas nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, com as 

alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 147 de 7 de agosto de 2014, sediadas 

Local / Regional, conforme Decreto Municipal nº 238/2023. Cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no País, que 

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Aviso de 

Dispensa de Licitação e seus Anexos. 

mailto:contato@camaraassare.ce.gov.br
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2.2. Âmbito local refere-se às microempresas e empresas de pequeno porte 

estabelecidas no Município de Ouricuri, Estado do Pernambuco e o âmbito Regional 

refere-se à Mesorregião do Sertão de Pernambuco (Ouricuri, Trindade, Araripina, Ipubi, 

Santa Cruz, Santa Filomena, Parnamirim, Bodocó, Exu e Granito). 

2.3 - Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1 - Que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Licitação e seus 

anexos; 

2.3.2 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3 - Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados;  

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau;  

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico.  

2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do fornecedor; 
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2.3.4 - Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão n º 746/2014-TCU-Plenário); e  

2.4 - Poderão participar exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte 

regularmente estabelecidas no País, que atuem no ramo pertinente ao objeto licitado e 

que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas no Termo de 

Referência em anexo. 

2.4.1 - Os critérios estabelecidos no item 2.4 atendem ao tratamento diferenciado e 

simplificado destinado às microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no 

Art. nº 48, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006, com a redação dada pela Lei 

Complementar nº 147/2014, aplicado, na oportunidade, em conformidade com o Art. 4º, 

da Lei 14.133/21. 

 

3 - DO INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA 

3.1 - O fornecedor interessado em participar deste procedimento deverá apresentar a 

sua proposta de preços, na forma deste item, devendo ser indicada a marca e/ou 

fabricante do produto/material, (quando for o caso) 

3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa de Licitação, 

encaminhará, exclusivamente através do e-mail licitacao@ouricuri.pe.gov.br, a proposta 

de preços, com a descrição do objeto e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para recebimento.  

3.2.1 - As propostas de preços poderão ser enviadas até o dia 04 DE JULHO DE 2025, 

após esse prazo, o processo estará encerrado para o recebimento de novos orçamentos, 

de maneira que a Secretaria Municipal Contratante, garanta o andamento do processo 

de contratação. 

3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada.  

3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços ou na entrega do produto. 

3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência 

e este Aviso de Dispensa de Licitação, assumindo o proponente o compromisso de 

executar os serviços/fornecer os produtos nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

mailto:contato@camaraassare.ce.gov.br
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qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

sua substituição. 

 

4 - DO RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

4.1 - O Agente de Contratação e sua equipe de apoio, se for o caso, iniciará os trabalhos, 

recepcionando as PROPOSTAS DE PREÇOS enviadas através do e-mail indicado no item 

3.2 deste instrumento.  

4.2 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido, haverá o seu encerramento, 

com o ordenamento e divulgação dos valores, em ordem crescente de classificação. 

4.2.1 - O encerramento do recebimento das propostas ocorrerá de forma automática ao 

final da data indicada, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo 

tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

5 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO (POR ITEM), observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

5.2 - Encerrada a fase de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.  

5.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.  

5.3.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração.  

5.3.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação.  

5.4 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

5.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1 - Contiver vícios insanáveis;  

5.5.2 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso de 

Dispensa de Licitação ou em seus anexos;  

5.5.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.5.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração;  



 

Praça Padre Francisco Pedro da Silva, nº 145 – Centro 

CEP 56.200-000 – Ouricuri - Pernambuco 
 

5.5.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Dispensa de 

Licitação ou seus anexos, desde que insanável.  

5.6 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

5.7 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poder   ser a ustada pelo fornecedor  no pra o indicado pela 

Administração, desde que não haja majoração do preço.  

5.7.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas. 

5.8 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

serviço/produto ou da área especializada no objeto.  

5.9 - Se a proposta for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação.  

5.10 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Dispensa de Licitação. 

 

6 - DA HABILITAÇÃO 

6.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado, conforme a seguir:  

 

PESSOA JURÍDICA 

6.1.1 - Habilitação Jurídica 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente 

registrado na Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de 

eleição de seus administradores;  

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente 

registrado na Junta Comercial da sede do Licitante; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 

diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

6.1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 
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e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

 

6.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante emitida nos últimos 60 (sessenta) dais, ou dentro do prazo de validade, quando 

este constar na Certidão.  

 

6.1.4 - Qualificação Técnica 

a) Atestado/Declaração ou Certidão, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, atestando ter a empresa licitante fornecido satisfatoriamente serviços 

compatíveis e pertinentes com o objeto deste Edital, devendo o atestado conter, além 

do Nome do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra forma de que a 

Comissão de Contratação possa valer- se para manter contato com a empresa 

declarante. 

 

6.1.5 - Declarações 

a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, 

empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz 

a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição 

Federal; 

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

6.1.6 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de 

habilitação deverão ser apresentados em seu próprio nome. Não será aceita 

documentação referente à outra empresa, ainda que integrante do mesmo grupo 

econômico. 

6.1.7 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio 

documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os 

referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a 

data da realização da contratação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme 

legislação do órgão expedidor.  

6.1.7.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e 

comprovações de inscrições. 



 

Praça Padre Francisco Pedro da Silva, nº 145 – Centro 

CEP 56.200-000 – Ouricuri - Pernambuco 
 

6.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta ao seguinte cadastro:  

a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br 

6.2.1 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 

não atendimento à condição de participação. 

6.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitação e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.  

6.4 - É facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere 

necessário, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução processual. 

6.5 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Dispensa de Licitação.  

6.5.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações 

do objeto e as condições de habilitação. 

6.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

 

7 - DA CONTRATAÇÃO 

7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

7.2 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de 

Licitação.  

7.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo, 

mediante correspondência por meio eletrônico (e-mail), para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.1.1 - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail 

pela Administração.   

7.2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 

ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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7.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicatária, implica no reconhecimento de que:  

7.3.1 - A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.3.2 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Dispensa de Licitação e seus anexos. 

7.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  

7.4 - O futuro Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2025, contados da data de 

sua assinatura, na forma do artigo 105, da Lei n° 14.133/2021. 

 

8 - DAS SANÇÕES 

8.1 - Serão consideradas infrações administrativas, quaisquer daquelas previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133/2021, garantida a prévia e ampla defesa. 

8.2 - O fornecedor que cometer quaisquer das infrações discriminadas no art. 155 

mencionado no item anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência, pela infração do inciso I do citado artigo 155, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer infração dos incisos I ao XI do 

referido art. 155; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos incisos II ao VII do citado artigo 155, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos incisos VIII ao XI do referido artigo 155, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando houver, ou será 

cobrada judicialmente. 
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8.5 - A aplicação das sanções previstas neste documento, não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 - O procedimento será divulgado na Plataforma do Portal de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Ouricuri/PE (http://www.portaldeouricuri.com.br), no sítio eletrônico oficial 

do município (http://www.ouricuri.pe.gov.br/transparencia). 

9.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a administração poderá:  

9.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa de Licitação com uma nova data; 

9.2.2 - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.3 - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste neste Aviso de Dispensa de Licitação, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

9.5 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.6 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

9.7 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.8 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.9 - Da(s) sessão(ões) pública(s) será(ão) divulgada(s) a(s) Ata(s). 

9.10 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da 

legislação pertinente. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Aviso de Dispensa de Licitação será o da Comarca de Ouricuri/PE.  

  

10 - DOS ANEXOS  

http://www.portaldacamarademilagres.com.br/
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10.1 - Integram este Aviso de Dispensa de Licitação, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos:  

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Modelo da Proposta de Preços  

ANEXO III - Modelo de Declarações 

ANEXO IV - Minuta do Contrato.  

 

Ouricuri/PE, 01 de julho de 2025. 

 

 

 

________________________________ 

Ana Maria Parente de Brito  

Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

  

1 - DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO 

1.1 - Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Técnicos ESPECIALIZADOS NO 

FORNECIMENTO DE LICENÇA DE SOFTWARE DE CONTROLE DE PONTO ELETRÔNICO POR 

MEIO DE LEITURA BIOMÉTRICA DIGITAL, PARA 26 APARELHOS TIPO RELÓGIO SMART POINT 

DIMEP, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE OURICURI/PE, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento, segundo as descrições do quadro abaixo: 
 

Nº DESCRIÇÃO UND QTD MENSAL TOTAL 

01 

CATSER 15741 - FORNECIMENTO DE LICENÇA DE 

SOFTWARE DE CONTROLE DE PONTO ELETRÔNICO 

POR MEIO DE LEITURA BIOMÉTRICA DIGITAL, PARA 

26 APARELHOS TIPO RELÓGIO SMART POINT DIMEP, 

JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 

OURICURI/PE. 

MÊS 12 3.305,14 39.661,68 

39.661,68 (Trinta e nove mil, seiscentos e sessenta e um reais e sessenta e oito centavos) 

 

Detalhamentos e funcionalidades: 

 

Execução de serviço para ponto eletrônico, bem como assistência técnica no controle, 

manutenção e ativação do programa de tratamento de ponto, com acesso remoto mensal, 

armazenamento das informações na base de dados do servidor para garantia de demanda 

municipal e emissão de relatórios mensais para a fiscalização da carga horária, tendo em vista a 

utilização nas unidades básicas de saúde e unidade de saúde da família pelo fundo municipal de 

saúde. 

 

Manutenção de dados e coletas de biometria – Geração automática de relatórios mensais de 

justificativas de faltas, bem como cadastramento dos profissionais de saúde, além de 

fornecimento de software de gestão de ponto eletrônico em nuvem, permitindo dessa forma, 

monitorar as marcações, histórico de presença, lançamentos e relatórios. 

 

Manutenção (Preventiva) e Suporte - Suporte técnico de Equipamentos Data Hora é de acordo 

com as seguintes características: 

 

Manutenção inclui: 

A. Atendimento remoto – Suporte técnico ilimitado pelo telefone, e-mail ou web das 08:00 

hrs às 17:00 hrs / de segunda a sexta-feira. 

B. Evolução tecnológica– Direito a atualização de software; 

C. Licença de uso de software online de tratamento de ponto; 

D. Armazenamento das informações da base de dados no Servidor. 

E. (BACKUP) contendo todas as informações da conta ao final do contrato. 

 

Foto dos equipamentos existentes: 
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As Unidades  onde encontram-se os aparelhos são: 

 

01 - Alto Paraíso  

02 - Aeroporto  

03 - Barra de São Pedro, 

04 - Nossa Senhora do Carmo 

05 - Cara Branca 

06 - Cova do Anjo 

07 - Capela 

08 - Extrema, 

09 - Nossa Senhora de Fatima I 

10 - Nossa Senhora de Fátima II 

11 - Jatobá 

12 - Jacaré 

13 - José Pimentel I 
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14 - José Pimentel II 

15 - Limoeiro 

16 - Lopes 

17 - Pilões 

18 - Pradicó 

19 - Santa Rita 

20 - São Sebastião 

21 - Santo Antonio I 

22 - Santo Antonio II 

23 - Santa Maria I 

24 - Santa Maria II 

25 - Tamboril 

26 - Videu 

 

1.2 - A presente contratação será em POR ITEM, devendo o fornecedor enviar proposta para o 

lote o qual deseja concorrer. 

1.3 - O custo estimado total da contratação é de R$ 39.661,68 (Trinta e nove mil, seiscentos e 

sessenta e um reais e sessenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 

acima, considerados os preços praticados no mercado por empresas atuantes no ramo do objeto 

pretendido. O valor estimado fora obtido através do MENOR PREÇO unitário de cada item, 

conforme as pesquisas de preços anexadas aos autos. 

1.4 - Para dar início ao presente processo administrativo, o Município de Ouricuri/PE, através do 

Setor Competente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado para contratação. 

1.5 - Os valores estimados da futura contratação direta estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado, conforme exige o art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21.  

1.6 - A Proposta de preços poderá ser anexada/apresentada conforme modelo constante no 

Anexo II, na forma e no conteúdo das exigências do Aviso de Dispensa de Licitação e seus 

Anexos. 

1.7 - Não será(ão) aceito(s) para fins de contratação, preço(s) unitário(s) superior(es) ao(s) 

valor(es) constante(s) no orçamento acima, sob pena de desclassificação da proposta. 

1.8 - Caso o licitante seja o próprio fabricante do produto/material, o mesmo deverá incluir o 

Termo “MARCA PRÓPRIA”. 

 

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 - Dado que o(s) serviço(s)/produto(s) pretendido(s) possui(em) a natureza de serviço/produto 

comum, uma vez que os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, poderá(ão) ser fornecido(s) 

por meio de Pregão, conforme disposto no Art. 29 da Lei Federal nº 14.133/2021, entretanto, 

ainda que não haja legalmente um valor mínimo para a realização de Pregão, no caso presente, 

o baixo valor da contratação e a economicidade processual, ensejam que a contratação se dê 

por Dispensa de Licitação com fundamento no inciso II do Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

vejamos: 
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Art. 75. É dispensável a licitação: 

 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a 

R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), no caso de outros 

serviços e compras - (atualizado pelo Decreto nº 

12.343, de 30 de dezembro de 2024). 

 

Decreto n. 12.343/2024  

 

(...) inciso II do caput do art. 75 - R$ 62.725,59 

(Sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais 

e cinquenta e nove centavos). 

 

2.2 - Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no artigo 75, 

inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 (atualizado pelo Decreto nº 12.343, de 30 de dezembro de 

2024), devido ao baixo valor e ao bem da economia processual, a presente contratação se dará 

por dispensa de licitação. 

2.3 - Será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor 

cotado para o fornecimento dos produtos/materiais. 

2.4 - O presente caso será precedido de divulgação do aviso da dispensa de licitação em sítio 

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais 

de eventuais interessados, inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos, se for o 

caso, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, nos termos do art. 75, § 3º, da Lei n. 

14.133/2021. 

 

3 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Apresenta-se a necessidade de contratação de empresa especializada para prestação de 

serviço de gerenciamento de sistema para o controle e apuração de ponto eletrônico. 

Considerando a necessidade de cumprir as obrigações legais, garantir a eficiência do controle de 

ponto eletrônico e para assegurar a continuidade da apuração do ponto eletrônico com 

biometria utilizado pelo Fundo Municipal de Saúde, em um sistema unificado.  

3.2. A locação do software tem como objetivo gerenciar os registros e frequências dos servidores 

do Fundo Municipal de Saúde e as demandas de diversas unidades de atendimento que 

integram a Secretaria Municipal de Saúde. Assim como os demais componentes inerentes ao 

processo de “controle de frequência” que são necessárias para atender a legislação trabalhista, 

que estabelece a obrigatoriedade de anotação de hora de entrada e saída, através de registro 

manual, mecânico ou eletrônico, para os estabelecimentos com mais de dez empregados.  

3.3. A disponibilidade do serviço de aferição dos registros de ponto dos servidores, garante a 

integridade, disponibilidade e confiabilidade dos dados, através de sistema integrado com 

backup automático e instantâneo em nuvem. É por meio do controle de frequência que o Fundo 

Municipal de Saúde, e o próprio servidor tem a comprovação de sua assiduidade e o controle 

para fins do recebimento do salário.  
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3.4. Ademais esse registro permite ao Setor de Recursos Humanos um controle maior sobre as 

faltas, atrasos e saídas antecipadas do funcionalismo público. A utilização da Tecnologia da 

Informação como ferramenta para otimizar a máquina pública está cada vez mais evidente.  

3.5. A integração de equipamentos e sistemas que permitem aumentar o controle institucional é 

uma exigência da sociedade. O presente procedimento promoverá a integração dos dispositivos 

com o Sistema de Gestão Pública de forma transparente, resultando em maior domínio das 

atividades desenvolvidas pelos servidores públicos. A adoção de locação de tecnologia é um 

recurso útil uma vez que a manutenção, suporte e atualização ficam a cargo da empresa 

contratada.  

3.6. A necessidade de se efetuar controle da carga horária dos servidores é de interesse público. 

Assim, o cumprimento dos horários estabelecidos efetiva o compromisso público com a gestão 

de seus colaboradores. Os equipamentos de coleta de registros de ponto já adquiridos e 

instalados nas unidades desta Entidade, atendendo assim a necessidade de que todos os 

relógios de ponto em funcionamento na Secretaria de Saúde utilizem o mesmo software, e que 

este esteja em conformidade com a legislação vigente. 

3.7. - No nosso entendimento, vislumbramos a possibilidade de contratação direta por dispensa 

de licitação, com fulcro no art. 75, II da Lei 14.133/2021.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

A empresa que será contratada para prestação de serviços técnicos relacionados à 

CONTRATAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE PARA CONTROLE DE PONTO, terá um 

papel crucial, sendo responsável por garantir a precisão e a conformidade operacional do objeto 

proposto, o que é fundamental para a gestão eficaz e transparente do erário municipal;  

 

4.1. É importante que a empresa atenda aos requisitos necessários e esteja preparada para 

cumprir suas responsabilidades de maneira eficaz, conforme alguns requisitos, estabelecidos pela 

legislação vigente, que podem ser considerados para esta função:  

4.1.1. Experiência Comprovada: A empresa deve ter experiência comprovada na prestação do 

serviço proposto; 

4.1.2. Equipe Qualificada: A empresa deve ter uma equipe de profissionais qualificados e com 

experiência relevante;  

4.1.3. Conformidade Legal: A empresa deve estar em conformidade com todas as leis e 

regulamentos aplicáveis;  

4.1.4. Confidencialidade: A empresa deve demonstrar um forte compromisso com a 

confidencialidade e a segurança das informações deste município;  

4.1.5. Referências: A empresa deve ser capaz de fornecer comprovação de contratações 

anteriores ou atuais que possam atestar a capacidade técnica e qualidade de seus serviços;  

4.2. A habilitação é a fase do processo em que se verifica o conjunto de informações e 

documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do fornecedor de executar 

o objeto, disposto no art. 62 da Lei Federal 14.133/21, conforme segue: 

4.2.1. Habilitação Jurídica: Documentos que comprovem a existência jurídica da empresa e 

autorização para o exercício da atividade;  
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4.2.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: Documentos que comprovem a regularidade do 

fornecedor perante o fisco federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do prestador 

de serviços, bem como com a Seguridade Social, o FGTS e a Justiça do Trabalho;  

4.2.3. Habilitação Técnica: Documentos que comprovem a capacidade técnica da contratada 

para execução dos serviços através de experiências anteriores de igual ou maior relevância, 

qualificações dos funcionários, aparelhamento, dentre outros;  

4.3. A documentação exigida para comprovar a habilitação jurídica, habilitação técnica e 

habilitação fiscal, social e trabalhista será apresentado após solicitação do Agente de 

Contratação; 

4.4. O objeto a ser contratado, pelas suas características e com base nas justificativas acima 

mencionadas, possui natureza continuada, cujo prazo inicial é de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado desde que seja justificado, conforme disposto nos artigos 106 e 107 da Lei Federal 

14.133/2021.  

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

5.1. À CONTRATADA caberá:  

5.1.1. É obrigação da Contratada manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, durante a execução contratual;  

5.1.2. Comunicar à Contratante todo e qualquer fato que possa interferir na regular execução do 

contrato, sob pena de responder por perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das sanções 

contratuais e legais;  

5.1.3. A Contratada deverá possuir toda a infraestrutura e ferramentas necessárias para a 

execução do objeto deste Termo de Referência, bem como e estar prontamente a disposição a 

partir da solicitação do serviço;  

5.1.4. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Contratante;  

5.1.5. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus empregados quando da realização do serviço ou em conexão com ele, ainda que 

acontecido em dependência da Contratante;  

5.1.6. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados ao 

fornecimento do produto ou serviço, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência;  

5.1.7. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação deste contrato;  

5.1.8. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do Contratante, 

nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a Contratada renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o Contratante;  

5.1.9. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste 

termo contratual. 

5.2. À CONTRATANTE caberá: 

5.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e todas as suas etapas, registrando as 

ocorrências caso necessário, sempre objetivando a qualidade desejada; 
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5.2.2. Permitir o livre acesso dos funcionários da Contratada para a realização e/ou entrega dos 

serviços, bem como outras atividades decorrentes da contratação, desde que devidamente 

identificados com crachá ou outra identificação da Licitante;  

5.2.3 Dará ciência à Contratada imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar na 

execução do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento;  

5.2.4 Proceder à conferência das notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das mesmas, à 

entrega/realização dos serviços;  

5.2.5 Efetuar pagamento à Contratada de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidas no contrato, mediante Nota de Empenho;  

5.2.6 Rejeitar os serviços cujas execuções não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos 

mínimos constantes no item 1 desta Termo de Referência;  

5.2.7 Notificar a licitante, por escrito, sobre serviço mal realizado, falhas ou irregularidades 

constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste Edital, para que sejam adotadas 

as medidas corretivas necessárias;  

5.2.8 Prestar todas as informações e/ou esclarecimento que venham a serem solicitadas pelos 

técnicos da Contratada;  

5.2.9 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contratado por intermédio da comissão ou gestor 

designado para este fim, de acordo com art. 117 da Lei nº 14.133/21;  

5.2.10 Efetuar (os) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da Contratada, após a efetiva 

entrega do objeto e emissão dos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo;  

5.2.11 Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos itens que 

compõem o objeto deste termo a serem recebidos. 

6. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO  

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial;  

6.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila;  

6.2. As comunicações entre Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;  

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

7.1. O pagamento será efetuado em até a 30 (trinta) dias, contados da data de entrega/realização 

do serviço, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente certificada pelo servidor 

competente e acompanhada das certidões de regularidade fiscal e trabalhista da empresa;  

7.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  

7.3. O pagamento será realizado através de ordem bancária (este sendo indicado na proposta, 

caso houver) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado;  

7.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato;  
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7.5. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida da execução mensal do objeto da 

contratação, conforme disposto neste Termo de Referência;  

7.6. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ/CPF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, 

não se admitindo notas fiscais/faturas com outros CNPJ/CPF;  

7.7. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: a) O prazo de 

validade;  

b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  

e) O valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

7.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;  

7.9. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada se ela não estiver em dia com suas 

obrigações fiscais e trabalhistas.  

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. A Dotação Orçamentária ocorrerá por conta do parecer contábil dos órgãos abaixo 

mencionados: 

 

Und Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

02 2000 2000 10.122.1034.2.163 3.3.90.39.00 

 

9. REAJUSTE  

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento;  

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;  

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste;  

9.4. No caso de atraso ou não do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo;  

9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;  

9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor;  

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;  

9.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  
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10. VIGÊNCIA CONTRATUAL  

10.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, contados a partir de sua assinatura;  

10.2. Com base no art. 107 da Lei nº 14.133/21, os contratos de serviços e fornecimentos 

contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, 

desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção 

contratual sem ônus para qualquer das partes.  

11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa;  

11.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;  

11.4. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;  

11.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva;  

11.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

11.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

11.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

11.6.3. Indenizações e multas.  

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21, art. 155, o Contratado que:  

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Der causa à inexecução total do contrato;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
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k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

12.2. Com base no art. 156 da Lei 14.133/21, serão aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas acima descritas as seguintes sanções:  

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  

b) Multa: moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;  

c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 

e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  

12.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);A aplicação das 

sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º);  

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º).  

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)  

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para o contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
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neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160); 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161); 12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 

nº 14.133/21.  

13. CONTROLE E FICALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

13.1. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133/21 ou pelos respectivos substitutos;  

13.2. O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou 

defeitos observados;  

13.3. A Contratante fiscalizará os serviços executados pela Contratada a fim de verificar se estão 

sendo observadas as CLÁUSULAS do Contrato; 

A fiscalização do cumprimento das obrigações emanadas deste Contrato será realizado pelo 

servidor ROMILSON DFA SILVA – Portaria nº. 049/2025. 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

13.4. A Administração poderá revogar a licitação ou rescindir o contrato, por motivo de interesse 

público e deverá realizar a anulação da licitação quando houver ilegalidade, sendo de ofício ou 

mediante provocação de terceiros; 

13.5. A contratada responderá de maneira absoluta e inescusável pelo objeto deste Termo de 

Referência, assumindo inteira, total e exclusiva responsabilidade pelo serviço a ser contratado; 

13.6. Os casos omissos no Termo de Referência, deverão ser supridos pela Lei nº 14.133/2021 e 

suas alterações, bem como as dúvidas suscitadas deverão ser esclarecidas pela Secretaria 

Contratante, no endereço constante neste Termo de Referência;  

 

14 - DO FORO 

14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri/PE para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Ouricuri/PE, 27 de Junho de 2025. 

 

________________________________ 

Ana Maria Parente de Brito 

Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Saúde 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Ao Município de Ouricuri/PE. 

 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 

Federal nº. 14.133/2021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa de Licitação 

077/2025 

 

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa 

de Licitação.  

 

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas 

com tributos, impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços 

de terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que 

venham a onerar o objeto desta contratação. 

 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos especificados no Anexo I, caso 

sejamos vencedor(es) do presente Processo de Dispensa de Licitação. 

 

Objeto: - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS NO FORNECIMENTO DE LICENÇA DE SOFTWARE DE CONTROLE DE PONTO 

ELETRÔNICO POR MEIO DE LEITURA BIOMÉTRICA DIGITAL, PARA 26 APARELHOS TIPO RELÓGIO 

SMART POINT DIMEP, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE OURICURI/PE, conforme 

especificações apresentadas abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QTD  Valor 

Mensal 

VALOR TOTAL 

01 

CATSER 15741 - FORNECIMENTO DE 

LICENÇA DE SOFTWARE DE CONTROLE 

DE PONTO ELETRÔNICO POR MEIO DE 

LEITURA BIOMÉTRICA DIGITAL, PARA 26 

APARELHOS TIPO RELÓGIO SMART 

POINT DIMEP, JUNTO A SECRETARIA DE 

SAÚDE DO MUNICIPIO DE OURICURI/PE. 

MÊS 12 3.305,14 39.661,68 

VALOR TOTAL R$  

 

O valor total da proposta é de R$ ........................... (......................................). 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Empresa: ........................................................................................................................ 

CNPJ: .............................................................................................................................. 

Endereço: ....................................................................................................................... 

Cidade: ........................................................................................................................... 

Telefone: ......................................e-mail: ...................................................................... 

 

INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

Representante Legal: ...................................................................................................... 

CPF: ................................................................................................................................. 

Telefone: ......................................e-mail: ....................................................................... 
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DADOS BANCÁRIOS 

Banco: ............................................................................................................................. 

Agência: .......................................................................................................................... 

Conta para depósito: ...................................................................................................... 

Titular: ............................................................................................................................. 

 

Data: ...................................................... 

 

................................................................................... 

Assinatura do Proponente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Praça Padre Francisco Pedro da Silva, nº 145 – Centro 

CEP 56.200-000 – Ouricuri - Pernambuco 
 

 

 

 

ANEXO III 

 

MODELO DECLARAÇÕES  
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DECLARAÇÕES 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 077/2025 

 
 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº ............................, por 

intermédio do seu representante legal, o Sr(a)................................ portador(a) da 

Carteira de identidade nº .......................... e CPF nº ..........................................., DECLARA 

que: 

 

 

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes; 

 

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal; 

 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei. 

 

 

Local e data 

 

 

............................................................................... 

(Assinatura e Carimbo CNPJ) 

 

 

 

 

 

 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 
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MINUTA DO CONTRATO
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MINUTA DO CONTRATO 

 

Contrato que entre si fazem a Secretaria 

Municipal de ___________ e a empresa 

..................................., para o fim que nele se 

declara. 

 

O MUNICÍPIO DE OURICURI/PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n.º 11.040.904/0001-67, com endereço na Praça Padre Francisco 

Pedro da Silva 145 – Centro – Ouricuri/PE, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Administração, neste ato representada por sua Ordenadora de Despesas, a Sra. 

........................................ residente e domiciliada nesta Cidade, apenas denominado de 

CONTRATANTE, e de outro lado .........................................., estabelecida na 

................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ..............................., neste ato 

representada por ..................................................., portador(a) do CPF nº 

...................................., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o 

presente Contrato, oriundo do Processo de Dispensa de Licitação nº 077/2025, em 

conformidade com as disposições contidas na Lei Federal nº. 14.133, 01 de abril de 

2021, mediante as cláusulas e condições a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 - Conforme as prescrições no artigo 75, Inciso II, nos termos da Lei 14.133, de 1º 

de abril de 2021 e demais legislação aplicável, devidamente homologado/autorizado 

pela Sra. ..........................., Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de 

Administração. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a ........................................, na forma 

discriminada no quadro abaixo: 
 

Item Especificação Unid. Quant. Valor 

Unitário 

Valor Total 

      

Total  
 

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição: 

2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação; 

2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitação; 

2.2.3 - A Proposta da Contratada; 

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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3.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, na forma do artigo 105, da Lei n° 14.133/2021. 

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 

de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da contratada, previstas neste 

instrumento. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do 

Tesouro Municipal, previstos na seguinte Dotação Orçamentária: 

 

Und Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

02 2000 2000 10.122.1034.2.163 3.3.90.39.00 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 - Preço  

7.1.1 - O valor total do contrato é de R$ ................. (..................................).  

7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

7.2 - Forma de Pagamento  

7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pela contratada.  

7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.3 - Prazo de Pagamento  

7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

7.4 - Condições de Pagamento  
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7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento.  

7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 

contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a contratante;  

7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas.  

7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  

7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação.  
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7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável.  

7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente.  

7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado. 

8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante 

pagará à contratada a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação em vigor. 

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 

de termo aditivo. 

8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da 

Lei 14.133/2021. 

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 

os encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa 

remuneração do fornecimento, desde que objetivando o reestabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
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extracontratual  nos termos do Art. 124  Inciso II  alínea “d” da Lei 14.133/2021  

devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos 

termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com o presente contrato; 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, 

vinculado ao presente contrato; 

9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pela Contratada; 

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei nº 14.133/2021; 

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e no 

presente Contrato; 

9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;  

9.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do 

descumprimento de obrigações pela Contratada; 

9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste; 

9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do 

protocolo do requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, 

quando motivada; 

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos 

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT; 

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar 

o objeto do contrato;  

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros; 

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação; 

10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 

116, da Lei nº 14.133, de 2021);  

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 

pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

11.1 - A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, 

pela CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que 

forem eventualmente coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade.  

11.2 - Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA 

a executar os seus trabalhos e tratar os dados da CONTRATANTE respeitando os 

princípios da finalidade, adequação, transparência, livre acesso, segurança, 

prevenção e não discriminação.  

11.3 - A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados 

da CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de 

respeitar, por si, seus funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo.  

11.4 - Eventuais dados coletados pela CONTRATADA serão arquivados por esta 

somente pelo tempo necessário para a execução dos serviços contratados.  

11.4.2 - Ao seu fim, os dados coletados serão permanentemente eliminados, 

excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no artigo 16, I da Lei Geral de 

Proteção de Dados.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo 

ou culpa:  

12.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o 

procedimento; 
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12.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento 

convocatório;  

12.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a 

ata de registro de preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou 

prestar declaração falsa durante o trâmite; 

12.1.5 - Fraudar o processo; 

12.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;  

12.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo; 

12.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013; 

11.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1 - Advertência;  

12.2.2 - Multa; 

12.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e; 

12.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  
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12.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato. 

12.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato. 

12.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

não, à penalidade de multa. 

12.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 

12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3.1., caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

do procedimento, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME nº 73, de 2022.  

12.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus 

quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

12.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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12.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

12.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

14.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa da contratada: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

14.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei nº 

14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, com observância às 

previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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16.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo. 

16.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

17.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção à Lei nº. 12.527, de 2011. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Contrato é o da Comarca de Ouricuri/PE, sendo este o foro eleito para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das 

testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Ouricuri/PE, ..................................... 

 

................................................................................................. 

CONTRATANTE 

 

................................................................................................. 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. .................................................................................... CPF .................................................................... 

 

2. .................................................................................... CPF 


